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Trata-se de Projeto de Lei de autoria da nobre Vereadora Neusa 
Maldonado Silveira que, "Dispõe yobre denominação de 'LÁZARO PEDRO FARIA' a 
uma via publica de nossa cidade e da outras providências" 

Fica revogada a Lei n° 9.934, de 28 de fevereiro de 2012./ 

A matéria (denominação de via) e da iniciativa concorrente da 
Câmara Municipal e do Sr Prefeito Municipal, nos termos do artigo 33, XII da Lei 
Orgâmca do Município de Sorocaba 

Verificamos que a proposição atende ao disposto no Regimento 
Interno (art. 94, §3° e seus incisos), estando condizente com nosso direito positivo 

Ressaltamos que a aprovação da matéria esta sujeita a uma umca 
discussão (art. 135, VII, MC), sendo necessana a maioria de votos, presente a maioria 
absoluta dos membros da Câmara, nos termos do art. 162 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Sorocaba 

Dessa forma, nada a opor sob o aspecto legal 

Sorocaba, 8 de novembro de 2013 	
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